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RESOLUÇÃO Nº 065/2014 
 

Súmula: Autoriza abertura de vaga para preenchimento de cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, em face da aprovação 
de candidato inscrito em cadastro de reserva, previsto pela 
Seleção Competitiva Pública, autorizada pelo Edital nº 001/2012 
e dá outras providências.  
 
O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto em vigor, 
considerando a homologação do resultado final da Seleção 
Competitiva Pública, aberta pelo Edital n° 001/2012, através da 
Resolução n° 055/2012, de 11/09/2012, devidamente publicada 
em 15 de setembro de 2012, no órgão oficial do Consórcio, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de 01 (uma) vaga para 
preenchimento de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 
Feminino, em face da aprovação de candidato inscrito em 
cadastro de reserva, prevista pela Seleção Competitiva Pública, 
autorizada pelo Edital nº 001/2012, com resultado final 
devidamente homologado através da Resolução n° 055/2012, de 
11/09/2012, publicada em data de 15 de setembro de 2012, no 
diário oficial do Consórcio, com prorrogação autorizada pela  
Resolução n° 063/2014, de 01/09/2014, publicada em 
03/09/2014.   

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Publique-se.  

 
Maringá (PR), 10 de setembro de 2014. 
 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 
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